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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE SEGURANÇA PÚBLICA

SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA DISCIPLINAR Nº 012/GPAD/2009
PORTARIA Nº 192/GAB/2009, DE 05.08.2009.
PROCESSANTE: ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
PROCESSADO: MARLON FRANCISCO RODRIGUES.

JULGAMENTO

Trata-se de Sindicância Administrativa Disciplinar nº 012/
GPAD/2009, instaurada por força da Portaria nº 192/GAB/2009, de
05.08.2009, da Corregedora Geral da Polícia Civil, objetivando apurar
responsabilidade administrativa atribuída ao policial civil MARLON
FRANCISCO RODRIGUES, Agente de Polícia Civil de 1ª Classe,
matrícula nº.101.699-7, nos fatos constantes dos consideranda daquela
Portaria, os quais informam extravio de arma de fogo, tipo pistola,
marca Taurus, calibre 380, nº. de série KTK 88203, e dois carregadores
municiados, cautelados pela Gerência de Armas e Munições da
Secretaria de Segurança Pública, ao agente de polícia civil citado acima.

Regularmente instalada, a Comissão Sindicante passou a
desenvolver atividades de instrução processual da seguinte forma:

1) Citação da imputada para apresentarem defesa prévia (fls. 14);
2) Defesa prévia e rol de testemunhas do imputado, além de

recibo, declaração e demonstrativo de conta, todos emitidos
pelo hospital Itacor; colaciona ainda, fotografias (fls. 18/25);

3) Notificação da advogada e do servidor imputado para,
se desejarem, apresentarem quesitos/ nomearem perito
assistente, referente à requisição de laudo de exame
merceológico (Avaliação Indireta) )(fls.27/28);

4) Juntada de quesitos apresentados pela advogada do
servidor imputado (fls. 32);

5) Oitivas de José Wilson Ferreira Lima (fls. 33/34)
6) Requisição de Exame Merceológico (Avaliação Indireta)

em arma de fogo tipo pistola, calibre 380, marca Taurus,
nº. série KTK 88203, com dois carregadores, e vinte
cartuchos, todos de fabricação nacional, pertencente à
Secretaria de Segurança Pública (fls. 36);

7) Oitivas de Marcelo da Silva Duarte (fls.42/43);
8) Auto de Qualificação e Interrogatório do servidor (fls. 44/45);
9) Juntada de Laudo de Exame Pericial Merceológico

(Avaliação Indireta) nº.1758/09, Expedido pelo Instituto
de Criminalística “Perito Criminal Vital Araújo”, em
28.08.2009, referente à arma de fogo tipo pistola, calibre
380, KTK 88203, com dois carregadores, e vinte cartuchos,
todos de fabricação nacional, pertencente à Secretaria
de Segurança Pública (fls. 49/50);

10) Despacho de instrução e indiciação do servidor imputado
por ter ele transgredido o disposto no inciso II do art. 58
da Lei Complementar nº 37, 10.03.04 (fls. 51/53);

11) Notificação do servidor e de seu causídico para
apresentar defesa final (fls.54/55);

12) Defesa Final do Imputado (fls.56/60).

A Comissão Sindicante, em seu fundamentado Relatório
(fls.61/65), analisando o conteúdo probatório contido nos autos,
concluiu, por unanimidade, pela não responsabilização do servidor
imputado, sugerindo o arquivamento da presente sindicância
administrativa e conseqüente absolvição do servidor imputado, pois
não ficou comprovado que o mesmo tenha praticado qualquer infração
administrativa disciplinar, e sim, que o servidor fora vítima de um fato
que se caracteriza como de força maior e caso fortuito, uma vez que
sua arma foi subtraída de dentro de sua residência, depois de ter sido
esta arrombada, estando o servidor enfermo e sem condições física e
psicológica de proteger o bem referido.

Encaminhado o processo à Procuradoria Geral do Estado,
para controle finalístico de legalidade, esta, por intermédio do
fundamentado Parecer nº.PGE/PFCAA-018/10, de 23.11.2010 (fls. 69/
76), o qual acolheu a sugestão apresentada pela Comissão Sindicante
em seu relatório final, parecer este que não fora aprovado conforme
consta em Despacho do Exmo.Sr. Procurador Geral Adjunto - João
Batista Freitas Júnior, de 25.11.2010 (fls.77/78), que sugeriu,
considerando o PARECER Nº.PGE/CJ – 255/2010, de 16.07.2010, pela
penalidade de advertência ao servidor, além de ressarcimento ao erário
no valor equivalente ao da arma extraviada.

É O RELATÓRIO.

A Sindicância Administrativa Disciplinar foi instaurada
obedecendo a todos os requisitos legais, atendendo-se aos princípios
da legalidade, publicidade, ampla defesa e contraditório.

Constata-se que a comissão sindicante exerceu suas
atividades com independência e imparcialidade, atuando diligentemente
na descoberta da verdade material, objetivo primordial de todo e
qualquer processo administrativo.

Verifica-se, igualmente, que a comissão sindicante atendeu a
todos os prazos processuais, enviando a sindicância administrativa
disciplinar em tempo hábil à Procuradoria Geral do Estado.

Examinadas as declarações e demais provas constantes dos
autos, vê-se que a Comissão, no decorrer da instrução processual, concluiu
que o sindicado não praticou quaisquer infrações disciplinares previstas
na Lei Complementar nº 13, de 03.01.94, e na Lei Complementar nº 37, de
10.03.04, sugerindo o arquivamento da presente sindicância administrativa
e conseqüente absolvição do servidor imputado.

Ante o exposto, divergindo do Despacho do Exmo.Sr. Procurador
Geral Adjunto - João Batista Freitas Júnior, de 25.11.2010 (fls.77/78), e,
considerando tudo o que consta nos autos da sindicância em apreço,
especialmente o Relatório da Comissão Sindicante (fls. 61/65), ao qual
acolho integralmente, adotando-o como motivação desta decisão,
constituindo parte integrante da mesma, em conformidade com o disposto
no §1º, do art. 50, da Lei nº 9.784/99 c/c §7º, do art. 164, da Lei Complementar
nº 13, de 03.01.94 DECIDO, pelo ARQUIVAMENT O DOS AUTOS da
presente Sindicância e a consequente ABSOLVIÇÃO do servidor
MARLON FRANCISCO RODRIGUES , Agente de Polícia Civil de 1ª
Classe, matrícula nº.101.699-7, com suporte no inciso I, do §5º, do art. 164,
da Lei Complementar nº 13, de 03.01.94, com a nova redação dada pela Lei
Complementar nº 025, de 15.08.01, por não restar comprovado ter a
servidora praticado qualquer infração disciplinar.

CIENTIFIQUE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE .

Teresina, 13 de dezembro de 2010.

Bel. Raimundo Nonato Leite Barbosa
SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE SEGURANÇA PÚBLICA
UNIDADE DE CORREGEDORIA

PORTARIA  N.°  439/GAB/2010     Teresina, 14 de dezembro de 2010.

A DELEGADA CORREGEDORA GERAL DE POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso de suas atribuições legais, e com
fundamento no Art. 164 e seguintes, da Lei Complementar Estadual n° 13,
de 03/01/94, com a nova redação dada pela Lei Complementar n° 025 de
15/08/01, e art. 74, V e IX da Lei Complementar  nº 037 de 10-03-2004;

CONSIDERANDO o teor do Ofício de nº 0249-GAM-10, datado
de 05 de novembro de 2010, da lavra do Delegado Geral de Policia
Civil, constante dos autos;

CONSIDERANDO o teor do Ofício de nº 087-10-MP, datado de
26 de novembro de 2010, da lavra da Promotora de Justiça Rita de
Fátima Teixeira Moreira e Souza, constante dos autos;

RESOLVE:

01. Determinar a instauração de Processo Administrativo
Disciplinar com o objetivo de apurar a responsabilidade administrativa
do servidor JOAO ALVES BRANDAO FILHO, Agente de Polícia Civil
de 1ª Classe, matrícula nº. 009.204-5, filho de João Alves Brandão e de
Filomena Ferreira Brandão, nos fatos constantes dos consideranda desta
Portaria os quais informam que o referido servidor teria negligenciado a
cautela de arma de fogo pertencente a Secretaria de Segurança Publica do
Piauí, que estava sob sua guarda, deixando que um terceiro a utilizasse
para a eventual prática de delitos, haja vista que tal arma fora apreendida
em poder de Keilane Teles Meneses que fora autuada em flagrante delito
por crime de porte ilegal de arma de fogo de uso restrito, fato ocorrido em
16 de outubro de 2010, nesta capital.

         02. Designar, de acordo com o art. 170, da Lei Complementar nº 13/94
e art. 64 da Lei Complementar nº 037 de 10-03-04, os servidores, Carlos
Alberto Sousa Freitas, Agente de Polícia Civil, Orlando Ribeiro dos
Santos, Agente de Polícia Civil e  Pablo Rômulo Vieira da Silveira, Agente
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de Polícia Civil, para, sob a presidência do primeiro, integrarem a comissão de
processo administrativo disciplinar, dando cumprimento ao item precedente,
tendo como suplentes, os servidores Ademir Franco Albuquerque Silva, Agente
de Polícia Civil, Cléber de Oliveira Castro Santos, Agente de Polícia Civil,
e Herbert de Sousa Gomes, Agente de Polícia Civil.

03. Conceder a esta Comissão o prazo de 60 (sessenta) dias, de
acordo com o Art. 173 da Lei Complementar Estadual n° 13, de 03/01/
94, para a conclusão dos trabalhos, a partir da publicação desta Portaria,
em observância ao princípio da publicidade constante do Caput do
Art. 37 da CF/88; notificando, de tudo, desde já, o servidor imputado
para conhecer o processo e apresentar defesa, na forma da lei.

Publique-se, dê-se ciência e cumpra-se, na forma de Lei.

Belª. Fernanda Paiva Nunes Marreiros Marques
Delegada de Polícia Civil

Corregedora Geral da Polícia Civil

PORTARIA  N.° 440/GAB/2010      Teresina, 14 de dezembro de 2010.

A DELEGADA CORREGEDORA GERAL DA POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DO  PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais, e com
fundamento no Art. 164 e seguintes, da Lei Complementar Estadual n° 13,
de 03/01/94, com a nova redação dada pela Lei Complementar n° 025 de 15/
08/01, e art. 74, V e IX da Lei Complementar  nº 037 de 10/03/2004;

CONSIDERANDO o teor da Sindicância Investigatória nº 055/
GPAD/10, constante dos autos;

CONSIDERANDO o teor despacho de fls 112/114 de lavra do
Excelentíssimo Secretário de Segurança Pública nos autos da
Sindicância Investigatória nº 055/GPAD/10;

CONSIDERANDO o teor do Termo de Retificação e Ratificação
de lavra do Excelentíssimo Secretário de Segurança Pública exarado
nos autos da Sindicância Investigatória nº 055/GPAD/10;

RESOLVE:

01. Determinar a instauração de Processo Administrativo
Disciplinar com o objetivo de apurar a responsabilidade administrativa
do servidor JOAO CARLOS DE LUCENA CASTELO BRANCO,
Agente de Policia Civil de 1ª Classe, matrícula nº 047.219-X, filho de
João do Rêgo Castelo Branco e de Paula de Lucena Castelo Branco,
nos fatos constantes dos consideranda desta Portaria os quais
informam que o referido servidor, teria negligenciado a cautela de arma
de fogo pertencente a Secretaria de Segurança Publica do Piauí, que
estava sob sua guarda, deixando que um terceiro a utilizasse para a
eventual prática de delitos, haja vista que tal arma fora apreendida em
poder de um terceiro que fora autuado em flagrante delito por crimes
de porte ilegal de arma de fogo de uso restrito e ameaça.

02. Designar, de acordo com o art. 170, da Lei Complementar nº
13 de 03/01/94, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 25, de
15.08.01 e art. 64 da Lei Complementar nº 37, de 10/03/04, os servidores,
Luis Carlos Carvalho de Sousa, Agente de Polícia Civil, Liana Rocha de
Pádua Barreto, Agente de Polícia Civil, e Jetan Pinheiro Barbosa, Agente
de Polícia Civil, para sob a presidência do primeiro, integrarem a comissão
do Processo Administrativo Disciplinar, dando cumprimento ao item
precedente, tendo como suplentes os servidores, Carlos Alberto Sousa
Freitas, Agente de Polícia Civil, Julliano Falcão de Lima, Agente de
Polícia Civil, Orlando Ribeiro dos Santos, Agente Polícia Civil.

03. Conceder a esta Comissão o prazo de 60 (sessenta) dias,
de acordo com o Art. 173 da Lei Complementar Estadual n° 13, de 03/
01/94, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 25, de 15.08.01,
para a conclusão dos trabalhos, a partir da publicação desta Portaria
em observância ao princípio da publicidade constante do caput do
Art. 37 da CF/88; notificando, de tudo, desde já, o servidor imputado
para conhecer o processo e apresentar defesa, na forma da lei.

Publique-se, dê-se ciência e cumpra-se, na forma de Lei

Fernanda  Paiva Nunes Marreiros Marques
Delegada de Polícia Civil

Corregedora Geral  da Polícia Civil

OF.  900

PORTARIA  Nº 020/2010

A Diretora Geral da AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO

HABITACIONAL DO PIAUÍ – ADH/PI, no uso de suas atribuições legais, e

em conformidade com os termos do art. 7º, inciso V do Decreto nº 12.666, de
27 de junho de 2007, que regulamenta a Lei nº 5.644, de 12 de abril de 2007,

RESOLVE:

1º) Constituir uma Comissão composta pelo engenheiro
GALDINO COELHO FEIT OSA FILHO e dos  técnicos JOSÉ ALMIR
DE SANTANA  e SEBASTIÃO ABREU DE SOUSA, para sob a

presidência do primeiro, proceder o recebimento provisório das obras

nos municípios onde estão sendo executados os projetos do  FNHIS;

2º) Revogam-se as disposições em contrário.

Teresina(PI), 07 de dezembro de 2010.

ANA LUCIA  GONÇALVES SOUSA
Diretora Geral da ADH/PI

OF.  1066

COMISSÃO INTERGESTORA BIPARTITE - CIB / PIAUÍ
CRIADA PELO DECRETO LEI 10.119 DE 13 DE AGOSTO DE 1999

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

RESOLUÇÃO Nº 005/2010

O Plenário da Comissão Intergestora Bipartite – CIB/PI, em Reunião
Ordinária realizada no dia 08/06/2010 no uso de suas atribuições e

competências, de acordo com as exigências da Norma Operacional

Básica – NOB/SUAS/2005.

R E S O L V E:

Artigo 1º - Pactuar  Normas de Acompanhamento e Monitoramento da

Assistência Social, conforme Nota Técnica da Diretoria de Gestão do Suas e

Secretaria de Assistência Social e Cidadania- DGSUAS/SASC em anexo;

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Teresina, 20 de setembro de 2010.

CLAUDINA BARBOSA LIMA
Coordenadora da CIB/PI

FRANCISCA DAS CHAGAS RIBEIRO
COEGEMAS

OF.  1839


